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SUMULA: DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES ORcAMENTARIAS

PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 1996 E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Câmara de vereadores do Munlclpl0 de Mercedee.

Estado do Paraná. aprovou, e eu. Prefeito Municipal. sanc10no a

seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 12 - São Diretrizes Orçamentárias Gerais. 8S ins

truções que se observarão a seguir. para elaboração do Orcamento

do Munic1pio de Mercedes. para o exerclcio financeiro de 1996 Bem

prejuizo das normae financeiras estabelecidas pela Legislação

Federal e Estadual.

SECA0 I

DOS GASTOS MUNICIPAIS

Art. 2Q - Constituem 08 gastos municipais. aqueles des

tinados a aquiaicão de bens e serviços para cumprimento dos obJe

tivos do Munlcipl0 de Mercedes. bem como os compromissos de natu

reza social e financeira.

Parágrafo Primeiro - O montante dos gastos não poderá

ser superior ao das receitas.

Art. 3Q - Os gastos municipais serão estimados por ser

viços mantidos pelo Municlpio. considerando-se entretanto:

I a carga de trabalho estimada para o exerc1cio para o

qual se elaborou o Orçamento;

11 - os fatores conjunturais que possam afetar a produtivi

dade dos gastos;

111 - a receita do servi�o, quando este for remunerado;

IV - que os gastos de pessoal localizado no servico serão

projetados com base na pol1tica salarial do Governo Federal e na

estabelecIda pelo Governo MunIcIpal para o8��re8;
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Art. 4Q - 0 Orcamento do Huniclplo de Mercedes.

rA obrisatorlamente. recurS08 destlnadoB 8.0 pagamento do

de. dlvida munlclpal.

abrlga

eervlco

SECIIO II

DAS RECEITAS MUNICIPAIS

Art. 5Q - Conetltuem aa recelts8 do Huniclpl0 de Merce-

des. aa provenientee de:

1 - tributoB de aua compet�ncia:

11 - atividadee econ6mlc8.s. que p08sam vir a Ber executadae;

111 - tranBfer�nclaB por force. da ConBtltulc�o:

IV - conv�nloB flrrnadoB com entldadee governamentale e prl

vadas no ambito eetadual e federaI;

V - auxl110B recebldoB de entldades governamentale ou prlva-

das;

VI - empr�BtlmoB e flnanclamentoB para execucAo de obrae ou

anteclpacAo de recelta de algum trlbuto QU servlco de. admlnlstra

cAo municlpaI.

Art. 6Q - Na estlmatlva dse receitae considerar-ee-a:

1 - a tend�ncia do preaente exerclcio e oa efeltoa dae modi

flca�Oee da Legls1acAo Trlbutarla;

11 - 06 fatores conjunturaie que poesam vir a lnfluenciar a

produtlvldade de cada fonte;

111 - 06 fatoree que lnfluenclam ae arrecadacOee dOB lmpos

toa e da contrlbulcAo de melhoria.

Art. 70. - A

dispeneara eeforcos

atlva lnscrlta, tanto

AdmlnlstracAo do Munlclpl0 de Mercedes, nAo

no sentldo de dlmlnulr 0 volume de dlvlda

de natureza trlbutAria como aa demals.

DAS PRIORIDADES

CAPITULO II

E METAS DA ADHINISTRACIIO MUNICIPAL

Art. 8Q - 0 Munlclpl0 de Mercedes. executarA como prlo

ridade. aa aeguintee metas. planeJadaB para cada setor:

SETOR DE

SECIIO 1

PLANEJAMENTO. ADt1INISTRAC��
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Art. 9Q - As prioridades que serão seguidas, para ela

boração da propoeta orcamentária do exerclcio de 1996. dentro da

área de Planejamento, Administração e Finanças, são as seguintes:

I - Equipar, modernizar e manter 08 serviços de administra

ção tributária;

11 - Equipar. modernizar e manter os servicos de planejamen

to integrado;

lI! - Equipar e manter 08 serviços de informatização da ad

ministração;

IV - Dinamizar e manter 06 serviços de coleta e tabulação de

dados estatletlcos;

V - Equipar e manter 06 servicos de transportes;

VI - Equipar. ampliar e manter os próprios públicos;

VII - Agilizar e manter os servicos burocráticos;

VIII - Selecionar e treinar o servidor municipal;

IX - Incrementar uma polltlca salarial própria;

X - Aparelhar. revisar e atualizar as atividades legislati-

V8.S;

XI - Adquirir linhas telefônicas para a Câmara Municipal:

XII - Equipar. modernizar. manter e atualizar a legislacão

básica dos serviços de administracão financeira;

XIII - Ampliacão e atualizacão do cadastro imobiliário.

XIV - Aquisição de área de terras para construcão da Câmara:

XV - Construção da Câmara Municipal.

SECA0 II

SETOR DE SAODE POBLICA

Art. 10 - As ações que integrarão a proposta orçamentá

ria. para o próximo exerclcio, no campo da Saüde Prtblica. são os

seguintes:

I Construir. reformar e manter os Mini Postos de Saüde

para o atendimento básico;

11 - Manter e equipar o Pronto Socorro Municipal para aten

dimento emergencial;

111 - Desenvolver campanhas de vacinacão;

IV - Aperfeicoar e incrementar os servicos de medicina pre

ventiva;

V - Ampliar. equipar e manter os serviços de orientaç�o e

fiscalização sanitária e epidemiológica;

VI - Criar e/ou organizar os servicos de atendimento labora

torial;

VII Dinamizar e incrementar ações preventivas contra a

cólera, e Aids;

VIII - Criar serviço de auditoria de acordo com as normas da

Lei Orgânica da Saúde;

IX - Manter e ampliar os serviços de

preventiva;
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X - Adqulrlr velculo para transporte emergenclal (ambulAn

cla) ;

SECAO III

SETOR DE PROHOCAO SOCIAL

Art. 11 - Oe procedlmento6 que farAo parte lntegrante

da proposta orcamentAria. para 0 pr6ximo exerclcio financelro de

1996, dentro do setor de promocAo social, sao 08 segulntee:

1 - Incrementar a formac&o de novas 8sBociacoes repreeenta

tlv8S de 11nhss, vilas e outroB segmentoB da Bociedade, mantendo

tamb�m aa jA exlstentee;

11 - Coordenar e orsanizar encontroB, curaoa, palestrss e

esclareclmentoB para 0 Clube doe IdoBoB, Clube de MAee, ASBocla

C088 e Clubes EsportlvoB e Recreatlvos;

111 - Crlar, construlr, equ!par e manter 0 Centro Soclal

Urbano;

IV - Coordenar. seleclonar e vlabilizar recursos para cons-

tru�Oes de moradiae aoe maie carentee:

V - Manter 0 traneporte urbano d08 idoeoe;

VI - Criar 0 servi�o funerArl0 a08 maie carentee;

VII - Alocar recureoe para auxiliar na conetruq!o de 8albee

comunitArioe;

VIII - Auxillar flnancelramente ae Aeeoclacbes ComunltArlas

do Municlpio;

IX - Campanha de dlstrlbulcAo gratulta de lelte aos caren-

tes.

SECAO IV

SETOR DE SEGURANCA POBLICA

Art. 12 - No eetor de Seguranca Pdbllca, 0 elenco de

prlorldadee que forarn eelecionadas, e que farAo parte do Orcamen

to para 1996, sAo os segulntee:

1 - Alocar recureoe para 0 Conselho ComunltArl0 de Seguranca

de Mercedes. para que este auxille a Pollcia Clvil, Milltar e

Federal no patrulhamento preventivo em n06SO Municlpio;

11 - Construir m6dulo pollcial, Beira Lago de Italpu.

SECAO V

SETOR DE INFRA-ESTRUTURA URBANA

Art. 13 - No eetor de infra eetru�urabana, ae metas
que deverao eer atinsidae e farAo parte da prop te orcamentAria,

para 0 prOximo exerclcio, sAo ae seguintes: �
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I - Executar o projeto de dieclpllnamento de tráfego e defi

nir pentos de táxi;

11 - Instituir novos horários e novas linhas no sistema de

transporte coletivo, nas áreas urbanas e suburbanas. inclusive

lntlner6.rloB intermunicipais;

111 - Construir. ampliar. e conservar obras de pavimentação.

meio fio, calçamento e galeria de águas pluviais, nOB per1metros

urbanos das vilas e na sede municipal;

IV - Ampliar, melhorar e conservar fi rede de dietribuicão de

iluminação pública e água potável. nas vilas e na sede;

V - Reaparelhar os serviços de limpeza pública;

VI - Ampliar os servicos de coleta de lixo domiciliar e re

clclável;

VIr - Reaparelhar, ampliar e manter 08 equipamentos utiliza

dos na manutenção da malha viária das vilas. linhas e sede muni

cipal;

VIII - Incrementar o programa de tratamento de cloro e flúor

dos sistemas de distribuição de água potável;

IX - Construção de asfalto em todas as ruas da sede;

X - Meio fio com arborização na Sede Municipal.

SECA0 VI

SETOR DO SISTEMA VIARIO RURAL

Art. 14 - As ações que farão parte do Orcamento para o exer

cicio financeiro de 1996. no setor do Sistema Viário Rural, são

os seguintes:

I - Adaptar a malha viária rural. às novas técnicas de manu

tenção de solo;

11 - Reaparelhar. ampliar e manter os equipamentos utiliza

dos na manutenção da malha viária rural;

111 - Término da pavimentação poliédrica Sede/Arroio Guacu,

com plantio de cana cidreira em todo o trecho.

SECA0 VII

SETOR DA INDOSTRIA, COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS

Art. 15 - As prioridades que farão parte da proposta orca

mentária para o ano de 1996. no setor da indústria. comércio e

prestacão de serviços. são os seguintes:

I - Criar. manter e dar infraestrutura ao parque industrial.

bem como a qualquer indústria que vier a se instalar no Munic1

pio;

11 

de serviços.

industrial;

5



Prefeitura do Municipio de Mercedes
Estado do Paran.t

111 -Conetrulr local para abrlsar 88 mlcro e pequenas empre-

sas;

IV

em nOBSO

V 

VI

- Construir uma central de vendss e amostra de produtoB

Munlclplo;

Organlzar a oferta e 0 tre!namento de mAo-de-obra:

- Apolar 0 deeenvolvlmento de arteeanato de feirss 11-

vres;

Vlr - Subsldlar flnancelramente empree8e, lnduBtrlals, co

merclals e prestadorae de eervlCOB, que vlerem a se lnetalar em

nosso Municlpl0, bem como ae jA exlstentes;

VIII Dar tatal apol0 a ACIM, na parte de estruturacAo,

custel0 e trelnamento;

SEClIO VIII

SETOR DE PRODUClIO E PRESTAClIO DO MEIO RURAL

Art. 16 - Aa acBee que farAo parte lntegrante de Orcamento

para 0 exerclcl0 de 1996, dentro do setor de produc!o e preserva

cAo de mel0 rural. sAa oa eegulntes:

1 - Crlar. aparelhar e manter a patrulha de apol0 ao produ

tor rural;

11 - Crlar. e manter 0 fomento para a melhorla de paetagene.

plsclcultura. avea. de poetura e corte. e outros. como alternatl

vas lntegrantes do aumento da produc�o rural;

111 - Dlnamlzar a lmp1antacao de abatedouroa comunltArlos;

IV - Conetrulr 10ca1 para dar destlnacao aos vasllhames de

produtos t6xicoe;

V - Dlnamizar 0 programa de conservacao de sol08, matae ci

liaree. preeervendo c6rregos, rlachoe e rloa, restabelecendo 0

equi11brl0 eco16gico;

VI - Elaborar, juntamente com a ComlssAo Huniclpal de

eervacao de Soloa, po11tlca munlclpal de obrlsatorledade de

aervacao do solo.

V1r - Apciar atrav�e de lnveatlmentoe. com 0 objetlvo de

capitalizar aa asBoclacOee de produtorea;

SEClIO IX

SETOR DE PRACAS E JARDINS

Con

pre-

Art. 17 - A proposta orcamentAria para 0 exerc1cio de

1996, no aetor de pracae e jardlne. eerA compoata com OB eeguin

tee objetlvos:

1 - Crlar programae paleag1etlcoe dOB cantelrOB locallzados

em vllsa e logradouroB p�b11cos;

11 - 1ncentlvar a lnlclatlva prlvada e auxlllar na coneerva

cao de pracae e jardlne;

111 - 1ncrementar programa de concureo. eni��rtlcularee.
durante vAriae Apocae do ano, doe melhoree jard��
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IV - Remodelar a praça da sede municipal. bem como sua ilu

minação;

V - Remodelar e construir canteiroB no acesso à cidade:

VI - Criar um Horto Florestal.

SECA0 X

SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 18 - As prioridades elencadse e que farão

integrante do Orcamento para o ano de 1996. no setor de

Fundamental. são os seguintes:

I - Construir, amoI1ar. melhorar, equipar, modernizar e man

ter. a rede fls1ca municipal do ensino pré-escolar e do fundamen

tal;

11 - Ministrar cursos de treinamento para melhorar a quali

dade doe recursos humanos colocados à disposição da comunidade;

111 - Alocar recursos financeiros e materiais para erradica

cão do analfabetismo no Munlclplo;

IV - Alocar recursos financeiros para o educando, viabili

zando e exigindo a sua freqüência às salas de aula;

V - Criar e manter classes de ensino especial;

VI Reequipar e recuperar os equipamentos de pesquisa e

enriquecer o acervo bibliográfico da rede de ensino Municipal:

VII - Manter e melhorar o transporte escolar;

VIII - Manter um programa de merenda escolar convencional e

alternativo;

X - Construir novas dependências para o ensino de 1� a 4A

séries, da Escola Municipal Tiradentes.

XI - Providenciar sala apropriada para os deficientes flsi

cos e mentais do Municipio. com professores especializados;

parte

Ensino

SECA0 XI

SETOR DE CULTURA

Art. 19 - No setor de Cultura. as aeões que farão parte

do Orçamento para o ano de 1996. são os seguintes:

I - Construir, instalar e manter um complexo para abrigar,

além das atividades culturais e eventos especiais a Biblioteca
Pública Municipal;

11 - Incentivar o desenvolvimento e o surgimento de novos

valores artlsticos e culturais;

111 - Fomentar a criação e o aparecimento dos grupos folcló-

ricos. bandas, corais e grupos que cultivam a6 tradicõeB�

IV - Ampliar. reequipar e manter as salas de leituras;

V - Promover eventos e intercâmbios CUltura�s;
VI - Alocar recursos financeiros, para apoio �
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SECAO

SETOR DE

XII

ESPORTES

Art. 20 - Aa metae orlentadorss de elabora�Ao de pro

p06ta OrcamentArla para 0 exerclcl0 de 1996. no eetor de eepor

tee. saa 08 eegulntee:

1 - Dinamlzar a prAtica de eeportes nse escolas p�bllcaB

municipale. medlante conetrucao de quadras polleeportlvBs;

11 - Conetrulr. equlpar. ampllar e manter 08 cornp!eXOB es

portivoB jA exietentes, e 06 novos;

111 - Incrementar a criacao de nOVOB grupoB particularee que

queiram desenvolver atlvldades eeportlvBs, mantendo 08 jA exls

tentes;

IV - Incrementar a formacao de equ!pee, em todOB 08 n1vels

de ldade. nse dlvereBs modalldades de eeportes para repreeentar 0

Huniclpio ern competicOee of101a1e e extra-oflclale;

V - Organlzar novas atlvldadee e competlcOee eSpOrtlv6a e

dar contlnuldade Aa j� exlstentee;

V1 - Conetrulr um centro esportlvo.

Art. 21 - 0 Orcamento Geral do Munlclpl0 de Mercedes,

abrangerA oe poderes Executlvo e Leglelatlvo e oe eeUB fundo6 e

6rgAoa, dentro d08 precelto8 legala e vlgentea.

ParAgrafo Prlmelro - FarAo parte do Orcamento Geral do

Hunlclpl0, aa receltaa e deapee8s da AdminlstracAo direta e Beue

fundoB. de modo a evldenclar ae polltlc8e e programae de governo,

obedecldas para aua elaborac�o, 0 prlnclpl0 das Anuldade. Unidade

e Exclualvldade.

ParAgrafo Sesundo - As eetlmatlvas dos gaetos e recel

tas dOB Bervlco6 munlclpals, remunerados ou n�o. se compatlbl11

zarAo com aa respectlvas polltlcae estabelecldas pelo Governo

Munlclpal.

Art. 22 - A proposta orcamentArla que 0 Executlvo enca

mlnhar ao Lesielativo, obedecerA ae segulntea diretrlzes:

1 - Ae obrae em execuc�o terao prlorldades sobre novoe pro

jetoB, nao podendo ser parallzadoB sem autorlzacAo leglelatlva.

11 - Ae despes8s com 0 pagamento da dlvlda pdbllca, encargoe

soclals e salArlos terAo prlorldade Bobre ae acOes de expaneAo de

8ervl�oB p�blico8.

111 - A prevleAo para operacOes de credltos conetarA da pro

posta orcamentArla Bomente quando jA estlver autorlza�a pelo Po

der Legialatlvo nos termos da Portarla MlnlBterla� 09. de 28
de janelro de 1974.
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CAPlTULO IV

DAS DISPOSlCOES GERAIS

Art. 23 - CaberA a Secretarla de Admlnistracào e

nan�aB, a coordenacAo da elaboracào doa orcamentos de quer

eata Lel, bem como 0 controle de Bua execucào.

F1

trata

Art. 24 - 0 Poder Executlvo, tendo em vlsta a C8P8cida

de flnancelra do Munlclpl0, poderA se necessArl0. incluir progra

mas nAo e!encadoB nesta Lel. com autorlzacào do Poder Legla!atl

vo;

Art. 25 - 0 Poder Executlvo poderA flrmar convênloB com

outras esferas de governo, para particlpacào no desenvo!vlmento

de programas especlals, com autorlzacào do Poder Legislativo.

Art. 26 - A estrutura do Orcamento Anual da Prefeitura

Munlclpal. e da Câmara. obedecerA a estrutura organlzaclonal vi

gente na êpoca de aeu encam1nhamento.

Art. 27 - Esta Lel entrarâ em vlgor na data de 8ua pu

bllcacAo. revogadas 8S d1spos1cöes em contrâr10.

Gabinete

do Paranâ, em 03 de

do Prefelto do Munlclpio

ju1ho de 1995.

de Mercedes. Estado

Schneider

-' lTO HUNICIPAL

êe1so H8Jl\IIl
SEC.HUN.ADH.E FINANCAS
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